Orçamento Público

1- Definição

O governo com a responsabilidade do bem-estar coletivo utiliza de técnicas de planejamento e programação de ações, conhecido como sistema de planejamento integrado, que busca analisar a situação atual e identificar as ações ou alterações visando a situação desejada, em longo prazo (de dez a quinze anos) e em médio prazo (de três a cinco anos).

O Orçamento publico é um instrumento que expressa as políticas, os programas de operações do governo e os meios de seu financiamentos, para um período de tempo definido, denominado exercício financeiro.

Sabendo que o orçamento integra o sistema de planejamento, há uma extensão de definição, que procura essa integração do processo de planejamento-orçamento:

“O orçamento é o processo pelo qual se elabora, expressa, executa e avalia o nível de cumprimento de quase totalidade de programa de governo, para cada período orçamentário. É um instrumento de governo, de administração e de efetivação e execução dos planos gerais de desenvolvimento sócio-econômico.’’
2- Processo de Planejamento – Orçamento

Sabendo que o sistema de Planejamento Integrado foi obtido por estudos técnicos, com o objetivo de determinar as alternativas prioritárias e compatibilizando-as com o meio disponível para execução.

Os Tribunais e os conselhos consistem em verificar os documentos que compõem a prestação de contas, para garantir transparência da administração e o cumprimento da Lei Orçamentária na gestão fiscal (Lei complementar nº101, de 4 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal), podendo ser obtido mediante a adoção do sistema de planejamento Integrado. Atendendo aos seguintes mandamentos constitucionais:

2.1- Plano Plurianual

Este é plano médio prazo, no qual procura – se ordenar as ações do governo que levem ao atingimento dos objetivos e metas fixados para um período de 4 anos, a nível Federal, Estadual e Municipal. A definição destas metas devem ser discutida com os conselhos.
No plano Purianual Anual contem Diretrizes e metas da administração publica para as despesas de Capital (investimentos, gastos em equipamentos, obras, material permanente, compra de imóveis, etc) e outras despesas delas decorrentes como também, despesas relativas aos programas de despesa continuada.

Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciada sem prévia inclusão no PPA, ou sem lei que autoriza a inclusão.

2.2- Lei de Diretrizes Orçamentais

A lei de diretrizes orçamentais tem como finalidade nortear a elaboração dos orçamentos anuais, compreendidas aqui o orçamento fiscal, o orçamento de investimento das empresas e o orçamento da seguridade, de forma a adequa-los às diretrizes, objetivos e metas da Administração Pública, estabelecidos no plano plurianual.

A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributaria e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. Alem disso deverá dispor sobre:
- equilíbrio entre receitas e despesas;

- critérios e forma de limitação de empenho;

- normas relativas controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas financiados com recursos dos orçamentos;

- demais exigências para transferências de recursos a entidades publicas e privadas.

Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativos a receitas e despesas, resultados nominal e primário e montante da divida pública para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes. Conterá ainda: 

- avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;

- demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de calculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas no três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política econômica nacional;

- evolução do patrimônio liquido, também nos últimos três exercícios, destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;

- avaliação da situação financeira atuarial dos regimes geral de previdência social e própria dos servidores públicos e dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial;

- demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.

A lei de diretrizes orçamentária conterá Anexo de Risco Fiscais, onde serão avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas.
2.3- Lei Orçamentária Anuais

A lei do Orçamento apresenta a descriminação extra da receita e da despesa, o que evidencia a política econômica - financeira do governo municipal bem como, seu trabalho. Compreenderá:
- Orçamento fiscal referente aos poderes Executivo, legislativo e judiciário, seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta.

- Orçamento de investimentos das empresas em que o Estado detenha a maioria do Capital Social.

- Orçamento da seguridade social, abrange todas as entidades e órgãos a ela vinculados.

A lei de Responsabilidade Fiscal traz algumas disposições que devem ser observadas na elaboração do projeto de lei orçamentária anual (artigo 5º, da lei complementar nº 101/2000):

-deve estar compatível com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;

-conter demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com os objetos e metas constantes do Anexo de Metas Fiscais da LDO;

-Será acompanhado de demonstrativo do efeito sobre as receitas e despesas, decorrentes de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributaria e creditícia, bem como das medidas de compensação à renuncia de receitas e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado;
-deve conter reserva de contingência, que pode ser calculada utilizando-se percentual sobre a receita corrente liquida, destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos;

-todas as despesas relativas à divida publica, mobiliaria ou contratual, e as receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual;

-o refinanciamento da divida publica constara separadamente na lei orçamentaria e nas de credito adicional;

-é vedado consignar na lei orçamentária credito com finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada;

-não consignara dotação para investimento com duração superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua inclusão.
3- Princípios Orçamentários

Para que o orçamento seja a expressão fiel do programa de um governo, como também um elemento para a solução dos problemas da comunidade; para que contribua eficazmente na ação estatal que busca o desenvolvimento econômico e social.
3.1-Programação

O orçamento deve ter o conteúdo e a forma de programação. Programar é selecionar objetivos que se procuram alcançar, assim como determinar as ações que permitam atingir tais fins e calcula a consignar os recursos humanos, materiais financeiros, para efetivação dessas ações.

3.2-Unidade


Os orçamentos de todos os órgãos autônomos que constituem o setor público devem-se fundamentar em uma única política orçamentárias estruturada uniformemente e que se ajuste a um método único.


É necessário, portanto, que cada orçamento se ajuste ao principio da unidade em seu conteúdo, metodologia e expressão, e com isto contribuirá para evitar a duplicação de funções ou superposição de entidades na realização de atividades correlatas, colaborando de maneira valiosa para racionalização na utilização dos recursos.

3.3-Universalidade


Os objetivos e os efeitos socioeconômicos que se procuram alcançar poderão ser afetados negativamente pela parte não incluída no orçamento, ou seja, não programada, assim como jamais será possível alcançar um elevado grau racionalidade no emprego dos recursos, se parte dele for manipulada sem devida programação. O documento orçamentário integrado deve conter todos os aspectos dos elementos programáveis que constituem.

3.4-Anualidade


Concilia duas condições opostas, consiste que quanto mais distante a época para a qual se projeta maior a possibilidade de erro; sob esse aspecto seria conveniente programar para períodos bem curtos, porem o ato de programar envolve uma soma de variedades de tarefas que seria impossível realiza-la em intervalos reduzidos.

3.5-Exclusividade


No orçamento só será incluído, exclusivamente, assuntos que lhe sejam pertinentes e se deve evitar que se incluam na lei de orçamento normas relativas a outros campos jurídicos e, portanto, estranhas à previsão da receita e da fixação da despesa.
3.6-Clareza 


O orçamento deve ser expresso de forma clara, ordenada e completa, para tornar o orçamento um instrumento eficiente de governo e administração.

3.7-Equilíbrio


O orçamento deverá manter o equilíbrio entre os valores de receita e despesa, evitando desta forma déficits espirais, que causam endividamento congênito, isto é, déficit que obriga a constituição de divida que, por sua vez, causa déficit.

4- Ciclo Orçamentário


O orçamento, embora seja anual, não pode ser concebido ou executado isoladamente do período imediatamente anterior e do posterior, pois sofre influencias condicionantes daquele que o precede, assim como constitui uma base informativa para os futuros exercícios.


Daí a necessidade de compreensão do Ciclo Orçamentário, que é a seqüência das etapas desenvolvidas pelo processo orçamentário, assim, consubstanciadas:
4.1-Elaboração

O orçamento publico no Brasil é, em muitos municípios brasileiros, elaborado a partir de uma visão estritamente técnico-administrativa, sem qualquer consulta ou participação da população.
Compreende a fixação de objetivos concretos para o período considerado bem como o calculo dos recursos humanos, materiais e financeiros, necessários à sua materialização e concretização.

As propostas orçamentárias parciais serão revistas e coordenadas na proposta geral, considerando-se a receita estimada e as novas circunstancias.

O Poder Executivo deverá enviar o projeto de lei orçamentária, ao Poder Legislativo, dentro dos prazos estabelecidos. No âmbito federal, o prazo termina em 31 de agosto, e no Estado de São Paulo, o Estado e os Municípios devem obedecer ao prazo de entrega até o dia 30 de setembro.
A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo nos prazos estabelecidos nas Constituições e nas Leis Orgânicas dos Municípios compor-se à de:

- Mensagem, que conterá: exposição circunstanciada da situação econômico-financeira, documentada com demonstração da divida fundada e flutuante, saldos de créditos especiais, restos a pagar e outros compromissos financeiros exigíveis;

- Projeto de Lei de Orçamento;

- Tabelas Explicativas das quais, além das estimativas de receita e despesa constarão, em colunas distintas para fins de comparação, a receita arrecadada no últimos exercícios anteriores em que se elabora a proposta; a receita prevista para  o exercício a que se refere a proposta; e a despesa realizada no exercício imediatamente anterior; a despesa fixada para o exercício em que se elabora a proposta; e a despesa para o exercício a que se refere a proposta;

- Especificação dos programas especiais de trabalho custeados por dotações globais, em termos de metas visadas, decompostas em estimativas de custo das obras a realizar e dos serviços a prestar, acompanhadas de justificação economia, financeira, social e administrativa.

4.2-Estudo e Aprovação

Esta fase é de competência do Poder Legislativo, e o seu significado está configurado na necessidade de que o povo, através de seus representantes, intervenha na decisão de suas próprias aspirações, bem como na maneira de alcançá-las.

Conforme já foi mencionado, o Poder Executivo deverá enviar o projeto de lei orçamentária ao poder legislativo dentro dos prazos estabelecidos; entretanto, até o encerramento da sessão legislativa, o Poder Legislativo deverá devolve-lo para sanção.

Outrossim, se não receber a proposta orçamentária no prazo fixado, o Poder Legislativo considerará como proposta a Lei de Orçamento vigente.

As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que modifiquem somente podem ser aprovadas caso:

- sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;

- indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:

a) dotação para pessoal e seus encargos;

b) serviço da divida;

c) transferência tributárias constitucionais para Estados, Municípios e Distrito Federal; ou

- sejam relacionadas: 

a) com a correção de erros ou omissões; ou

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.

4.3-Execução

A execução do orçamento constitui a concretização anual dos objetivos e metas determinados para o setor público, no processo de planejamento integrado, e implica a mobilização de recursos humanos, materiais e financeiros.

A etapa de execução deve, necessariamente, fundamentar-se na programação, não só para ajustar-se às orientações estabelecidas no orçamento aprovado, como também para alcançar a máxima racionalidade possível na solução de problemas que decorrem da impossibilidade de se fazer uma previsão exata sobre detalhes ligados à execução das modificações produzidas nas condições vigentes à época da elaboração do orçamento.

Imediatamente após a promulgação da Lei de Orçamento e com base nos limites nela fixados, o Poder Executivo aprovará um quadro de cotas trimestrais de despesa que cada unidade orçamentária fica autorizada a utilizar.

A fixação dessas cotas atende aos seguintes objetivos:

a) assegurar às unidades orçamentárias, em tempo útil, a soma de recursos necessários e suficientes à melhor execução do seu programa anual de trabalho;

b) manter, durante o exercício, na medida do possível, o equilíbrio entre a receita arrecadada e a despesa realizada, para reduzir ao mínimo eventuais insuficiências de tesouraria.

As cotas de despesa t~em o propósito de fixar as autorizações máximas em um subperíodo orçamentário para que as unidades executoras possam empenhar ou realizar pagamentos. Constituem um instrumento de regulação para condicionar os recursos financeiros às reais necessidades dos programas de trabalho.

4.4-Avaliação

A avaliação refere-se à organização, aos critérios e trabalhos destinados a julgar o nível dos objetivos fixados no orçamento e as modificações nele ocorridas durante a execução; à eficiência com que se realizam as ações empregadas para tais fins e o grau de racionalidade na utilização dos recursos correspondentes.

A constatação do que realizar, e do que deixar de fazer, não pode, com é obvio, restringir-se somente ao julgamento “a posteriori”.

A avaliação deve ser ativa, desempenhar um papel importante como orientadora da execução e fixar em bases consistentes as futuras programações, por isso esta fase é simultânea à execução, e a informação que fornece deve estar disponível, quando dela se necessitar.

A avaliação impõe a necessidade de um sistema estático cuja informação básica se obtém em cada uma das repartições ou órgãos.

De posse dos dados coletados, o grupo de avaliação orçamentária deve elaborar tabelas, calcular indicadores e apresentar informes periódicos para uso e tomada de decisões dos dirigentes das unidades executoras.

5-Orçamentário

A contabilidade é um instrumento que proporciona à Administração as informações e controles necessários à melhor condução dos negócios públicos.

Isso quer dizer que a Contabilidade Pública deve abastecer de informações todo o processo de planejamento e orçamentação e, em especial, as etapas que compõem o Ciclo Orçamentário, como sejam: a elaboração, estudo e aprovação, execução e avaliação dos resultados, assim como o controle e o processo de divulgação da gestão realizada.
A contabilidade é, pois, um instrumento de registro, controle, analise e interpretação de todos os atos e fatos da Administração Pública, através da escrituração sintética das operações financeiras e patrimoniais.

6-Orçamento por programas


Orçamento por programa é uma modalidade de orçamento em que, do ponto de vista de sua apresentação, os recursos financeiros para cada unidade orçamentária vinculam-se direta ou indiretamente aos objetivos a serem alcançados.


O processo de planejamento-orçamento desenvolve-se através dos seguintes passos:

- Determinação da situação.

- Diagnóstico da situação.

- Apresentação de soluções alternativas.

- Estabelecimento de prioridades.

- Definição de objetivos.

- Determinação das atividades para concretização dos objetivos.

- Determinação dos recursos humanos, materiais e financeiros.

O processo orçamentário resulta de um trabalho técnico, cuja finalidade é atingir a máxima racionalidade no emprego do dinheiro público, para o atingimento sempre crescente de bens e serviços a serem colocados à disposição da coletividade, visando proporcionar-se o maior grau de bem-estar social possível.

6.1-Determinação da Situação

Preliminarmente, para se determinar a situação é necessário conhecer o problema existente, pois nele é que se baseia. Conhecendo o problema, deve-se proceder à verificação das causas que estão originando, isto é, por que o escoamento de laranja não é satisfatório?

Especificando um pouco mais o problema, foi constatado na verificação que a estrada de terra é muito ruim e, frequentemente, fica intransitável. Por outro lado, a ponte está estragada, é de madeira, não está conservada e não permite a passagem de caminhões. Como o transporte das laranjas é feito através da ponte, utilizam-se carroças para atravessá-la. Para agravar a situação, sabe-se que a safra de laranjas do próximo ano será 50% maior.

6.2-Diagnóstico da Situação

O diagnostico da situação seria: estrada estreita, muito velha, de terra, com ponte de madeira velha e estragada, que não permite a passagem de caminhões. O transporte de laranjas é feito por carroças até o outro lado da ponte, para poder carregar o caminhão. A safra do próximo ano será maior, e 50% da safra-cerca de 20.000 caixas de laranjas-será perdida.

6.3-Apresentação de soluções

É a etapa que na seqüência terá de ser realizada e consiste na procura de formas e maneiras pelas quais o problema poderá ser minimizado,contornado ou resolvido.

No caso do exemplo pressuposto podem-se apresentar três soluções viáveis, consubstanciadas no seguinte:

a) pavimentar a estrada e amplia-la;

b) melhorar as condições da estrada, mantendo-a em terra;

c) construir nova ponte.

6.4-Estabelecimento de Prioridades

Apresentadas as soluções possíveis, deve o assunto merecer por parte do responsáveis uma escolha técnica em que as soluções sejam ordenadas com prioridade, isto é, qual deve ser a ordem a seguir, para o atendimento das soluções propostas.

O estabelecimento de prioridades significa que as soluções dentro das disponibilidades de recursos deverão ser escolhidas pela ordem técnica recomendada.

E no caso que estamos desenvolvendo, as prioridades poderiam ser ordenadas, tecnicamente, na seguinte conformidade:

1. construir nova ponte;

2. ampliar e asfaltar a estrada;

3. ampliar a estrada.

6.5-Definições de Objetivos
Em vista do estabelecimento das prioridades, os objetivos poderiam ser assim definidos:

1. Construir nova ponte

Construir ponte de concreto, para dar escoamento total da safra atual e dos próximos quatro anos. Constuí-la em 6 meses, com largura mínima de 7 metros.

2. Ampliar e asfaltar a estrada

Ampliar a estrada e asfaltá-la, com um mínimo de sete metros de largura, num trecho de 10 quilômetros em seis meses, para permitir o escoamento de 90% da safra atual e 80% das próximas safras.

3. Ampliar a estrada

Ampliar a estrada para sete metros de largura, num trecho de 10 quilômetros em seis meses, para permitir o escoamento de 70% da safra atual e 60% das próximas safras.

6.6-Determinação de Atividades para Concretização dos Objetivos

Definidos os objetivos, como são de caráter amplo, é necessário determinar as atividades a serem desenvolvidas, para melhor atingi-los.

A determinação das atividades consiste no detalhamento de todas as ações que deverão ser implementadas, e que poderão ser implementadas, e que poderão ser descritas, da seguinte forma:

1 – Localizar a posição da ponte
1.1 – Elaborar o projeto

1.2 – Contratar a obra

1.3 – Construir a ponte

2 – Passar a motoniveladora

2.1 – Contratar o asfaltamento

2.2 – Asfaltar

3 – Passar a motoniveladora

6.7-Determinação dos Recursos Humanos, Materiais e Financeiros

Feito o detalhamento das ações, cabe a identificação e determinação dos recursos humanos, materiais e financeiros, necessários para o cumprimento e execução das atividades.

Para melhor visualização, apresentemos primeiro a determinação dos recursos humanos e materiais e em seguida os meios financeiros indispensáveis.

6.8-Categorias de Programação

As categorias de programação são os diversos níveis de programação concreta, adotados para ordenar o processo de seleção dos objetivos e dos meios.

Programação significa selecionar os objetivos que se procuram alcançar, determinar as ações que permitirão atingir tais fins, calcular e consignar os meios para efetivação das ações, como já foi dito.

I – NÍVEL DE OBJETIVOS – são categorias de programação onde são definidos os fins os produtos finais a serem atingidos e alcançados.


II – NÍVEL DE MEIOS – são as categorias de programação onde são definidas as ações necessárias para alcançar o objetivo de um programa ou subprograma, bem como os recursos humanos, materiais e financeiros, em quantidade e qualidade adequados àquela realização. Essas ações são definidas através de Atividades e Projetos.

7-ORÇAMENTO BASE ZERO


Orçamento Base Zero é um processo operacional de planejamento e orçamento que exige de cada administrador a fundamentação de necessidade dos recursos totais socializados, em detalhes lhe transfere o ônus da prova, a fim de que ele justifique a despesa.


Um pacote de decisão é a identificação de uma função ou operação distinta numa forma definitiva de avaliação e comparação com outras funções, incluindo:

7.1-Conseqüências da Não-execução daquela Função 

É uma das partes incluídas no pacote de decisão que tem por finalidade a verificação da importância da função e, em caso de sua desativação, quais os efeitos que provocaria.

7.2-Rumos Alternativos de Ação


É outra parte incluída no pacote de decisão, destinada à determinação da escolha de formas alternativas de ação que poderiam ser utilizadas, em caso da não execução da função.

7.3-Custos e Benefícios


É mais uma das partes incluídas no pacote de decisão e refere-se à determinação do resultado a ser obtido, quer através da função, quer através de outras formas alternativas de ação escolhidas, quando relacionadas numa equação entre custos e benefícios, permitindo, destarte, uma tomada consciente de decisão.

7.4-Medidas de Desempenho


É mais uma das partes incluídas no pacote de decisão, e tem por escopo a verificação e o controle das medidas de desempenho, entre o que se fixa e as ações utilizadas para a efetiva execução da função.

7.5-Tipos de Alternativas


São algumas das partes incluídas no pacote de decisão, e visam a determinação e verificação dos diferentes tipos alternativos que e oferecem para a execução da função.

7.5.1-Diferentes Formas de Executar a mesma Função


Os tipos de alternativas incluídas no pacote de decisão dizem respeito à escolha e determinação de uma alternativa, selecionada dentre varias formas apresentadas para a execução da mesma função.

7.5.2-Diferentes Níveis de Esforço para Executar a mesma Função


São partes integrantes do pacote de decisão e consistem na apresentação de alternativas, consubstanciadas em níveis de esforço, a serem escolhidos, para a execução da função. Um pacote de decisão deverá ser preparado no nível de esforço mínimo, corrente e de expansão.

